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Exmg    Sr`.
Vei`eadoi`  Antonio  Carlos  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a   Municipai   de   Ubá
Nesta
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PROJETO   DE   LEI      022/95

''Declar`a   de   Utilidade   Pública  Municipal
o     UBÁ    TAEKWONDO    CLUBE,     com    sede    nesta
c i dade '' .

d,  C®m,r,
Senhor`   Presidente:

ü-         Legislaçao,  ::Sí:;àa:o::ãaãà:iã:::::iâ:ds:às:e:3rÊ:o::t:o::sÊã:  gâ
evidencia,    emitem   o   seguinte   par`ecer`:

1Q)-     Pr`etende     o     Ver`eador`     Ademir`     de     Paula,      que     seja
declar`ado   de   Utilidade   Pública   Municipal,    o   "UBÁ   TAEKWOND0   CLUBE",
com    sede    nesta    cidade,     em    confor`midade    com    a    Lei    nQ    957,     de    11
de   abr`il   de   1973

2Q)-     Junta    par`a     tanto,      os     documentos     exigidos     pela
legislaçao   vigente    e    larga   justificativa   enaltecendo   o   tr`abalho
da  entidade   em  pr`ol   do   desporto   junto   a  nossa  comunidade;

39)-A  matér`ia  se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.
COMISSAO    DE    LEGISLAÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:

Vei`eador
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